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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2025
INEXIGIBILIDADE N° 19/2025

Objeto:  Contratação do cantor “Dino Fonseca” para apresentação musical no dia 26 de julho de
2025 no município de Santana da Vargem. 

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.

Contratado: DFG PRODUCOES E EVENTOS LTDA - DF PRODUCOES inscrita no CNPJ sob o
n.º 24.483.999/0001-35.

Valor da contratação: R$ 156.618,16 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos e dezoito reais e
dezesseis centavos).

Vigência: 13/03/2025 a 09/09/2025
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JURÍDICO

DECRETO MUNICIPAL Nº 017, DE 17 DE MARÇO 2025

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência

Social – CMAS, do Município de Santana da Vargem –

MG.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
e em especial o art. 52, VI, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 1.825/2024, que “Altera a Lei nº 561 de 27 de Dezembro
de  1995  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Santana  da  Vargem  e  dá  outras
providências”, e

Considerando  a  indicação  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e
Habitação – SMADH, através do Ofício nº 047/2025,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros e suplentes, do Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS, com a seguinte composição:

I – Representantes do Poder Público:
a)  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Habitação  -  SMADH:  Patrícia

Bernardes Vilela Neto (Titular) e Natyele Aparecida da Silva (Suplente);
b) Secretaria Municipal de Educação: Hellen Cristina Fagundes Silvestre (Titular) e Rubens

Alves Lino (Suplente); 
c) Secretaria Municipal de Saúde: Gisele Hollerbarch de Carvalho Gomes (Titular e Dércia

de Souza Tarallo (Suplente);
d) Secretaria Municipal de Finanças: Lilian Fernanda Rodrigues (Titular) e Sabrina Daiana

Ferreira Pereira (Suplente);
II – Representantes da Sociedade Civil: 
a)  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  - APAE, do Município de Santana da

Vargem: Maria Daniela Brito (Titular) e Marina Scatolino Brito (Suplente);
b)  Entidades  ou  Associações  Comunitárias:  Gabriela  Regina  Souza  Spineli  Monteiro

(Titular) e Luciana Maria de Oliveira (Suplente);
c) Entidades ou Associação de Idosos: Darci Batista da Silva (Titular) e Luciana Maria de

Oliveira (Suplente);
d) Usuários da Política Municipal de Assistência Social: Juliana da Silva (Titular) e Grivane

de Paula Vitor (Suplente).

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de publicação.
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Santana da Vargem – MG, 17 de março de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECURSO CONTRA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2025

ATA 04

Aos dezessete dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se
na  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Santana  da  Vargem,  situada  à  Rua  José  Venâncio  de
Miranda, nº 371, São Luiz, Santana da Vargem– MG, membros da Comissão do Processo Seletivo
Simplificado Nº009/2025, conforme Portaria N.º 002, de 27 de fevereiro de 2025, composta pelos
seguintes  membros:  Hellen  Cristina  Fagundes  Silvestre  (Presidente),  Bruna  Raymundo da  Silva
(Secretária), Rubens Alves Lino (Membro), Vilma de Souza Mendonça (Membro), Creide Francisca
da Silva Ferreira (Membro), para análise dos recursos contra a classificação preliminar do Processo
Seletivo  Simplificado  Nº  009/2025,  conforme  edital  anexo.  A  Comissão  de  Processo  Seletivo
Simplificado Nº009/2025, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que NÃO houve
solicitação  de  recurso  nesse  processo  seletivo.  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,  a  reunião  foi
encerrada às dez horas e trinta minutos. A ata após lida e aprovada segue assinada por mim, Bruna
Raymundo da Silva, CPF.: 143.806.756-96 e pelos demais membros da Comissão. 

Santana da Vargem-MG, 17 de março de 2025. 

_________________________________________________________________________________
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_________________________________________________________________________________
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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